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RESOLUÇÃOl'ó'.: 0)5 /2016
I' CÂMARA DE .JULGAMENTO
ISS' Sf.SSÃO ORDlNÁR[A EM: 20/ll/2015
}'ROCESSO N", l/284012011
AUTO DE INFRAÇÃO N". 2011.08406-7
RECORRENTE: NORDESTE MOTO PEÇAS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
AUTUANTE: Francisco Humberto
MATRíCULA: 006153-1-5
RELATOR: Conselheiro José Gonçalves Feitosa

EMENTA: 1. FALTA DE ESCRITURAÇÃO, 2. A empresa foi
autuada devido il falta de escrituração de notas fiscais de en!rada no
Livro de Regislro de Entradas de Mcrcadorias. Recurso oficial
conhecido e provido. 3. Aulo de infração julgado NULO, por
maioria dos voto" por cerceamenlO do direito de defesa cm razão
da ausência do Livro Registro de Entradas, contrariamenlc o parecer
da Con811ltoriaTributária e manifestação oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado. 4. Reformada a decisão
condcnalória proferida em primcira instãncia. 5. Decisão amparada
no artigo 33, inci,o XI, do Decreto nO25.468/99 ele artigo 5", LV
da Conslilllição Federal do Br?sil.

RELATÓRIO

A peça Ilscal submelida ao nosso exame tcm o seguinle relato: "As
infrações decorrentes de operações com mercadorias ou pre.<taçt1l!sde serviços tributados por
regiml! dI! substituição tributária cujo imposto já tenha ,<idorecolhido. Constatamos que (J
contribuime deixou de escriturar no lirro registro de entroda de mercad(Jrios as nota~'ji.çcois
relacionadas na plonilha anexa a(Jallto e copia das NF - paíodo da ordem de saviço multa R$
30.611 ,88. ~ (.çic).

Após indicar como dispositivo legal infringido O art. 18 da lci
12.670/96, o agente riscai apoma como penalidade o art. 126, da mesma lci. alterado pela lci
\3.418/2003.

Dessc modo, tem.sc o seguinte demonstrativo elaborado pelo agenlc
fa7.endárioconcernente ao presente Auto dc Infração:
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DEMONSTRATIVO
Basc dc Cálculo R$ 306.1111,93
Ali uota 0,00%
ICMS ( rinci aI R$ O00
Multa (10% R$ JO.6 II ,88
TOTAL R$ 30.611,88

O processo, originalmenle, foi instruído com Oaulo de infração n".
112011.08406-7, informações complementares às fl" OJI04, ordem de serviço n' 2010.05J09,
reiniciadas pelas ordens de serviço ns' 2010.13298 e 2010.20731, assim como pelas portarias
n"804/20 1O, I 112011e 403120 11.

À n. 88 encontra-sc acostado o despacho c o tcrmo de revelia,
dalados dos dias 02/08/2011 e 04/0812011, dcvido a decorrência do prazo legal e não apre~enlação
de impugnação da autuada.

A conlribuinte, às fls. 90/95, apresentou defesa alegando quc o auto
dc infração em questão não lrata de obrigação principal, c sim de suposta multa por infração à
obrigação no recolhimento do ICMS ST, mesmo o imposto e<;tando quitado, procedendo a
autuação baseada apenas na presunção do tiseal. Ressalta que, o lrânsilo com merçadoria, slueilas
a subslituição tributária só é permitido mediante pagamenlo prévio do impo~to, caso onde a
inobservância disto acarretaria na relenção dus mercadorias. Fato este que não ocorreu, pois não
houve qualquer inadimplência, tomando improcedente a autuação realizada. Yalendo.se da
disposição conslilucional, que diz que ninguém será obrigado a razer ou dcixar de fazer algo se
não em virtude de lei, a autuada afirma não haver imperalivo legal que determine penalidade ou
mulla no seu caso, pois cumpriu sua obrigação lributária previamente. Por tim, a impugnanle
requer li improcedência do auto de infração e a desconsideração do lançamento efetuadu.

Às fls. 97/101. temos o julgamento monocrático onde a julgadora
ressalta que a impugnante expôs seus argumentos sem prová.los, assim como realça a objelividade
da responsabilidade tribulária, onde nã(l é considerado o dolo ou culpa. Esclarece que O aulo dc
infração cohra apenas multa referente a faita de escrituração de documenlo fiscal no livro de
entradas, não cobrando o ICMS, penalidade esla instaurada baseada no balimenlo entre operações
de entradas interestaduais inrormadas pelos iornecedores e dados colelados das DiEf's do
autuado. A julgadora acredita que o contribuinle deixou de obcdecer ao an, 269, ~2" do decreto

'"
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24.569/97, designando o pagamento de multa de 10%, conforme o que regulamente o art. 126 da
lei 12.670, alterada pela lei 13,4I8/03, ju Igando procedente a açiio fiscal.

DEMONSTRATIVO

A contribuinte manifesta-se novamenle para apresentar reCUrSO
voluntário, acostado ás fls. 106/108, onde realimm que o puto de infração não se ateve ao fato
concreto_ A recorrente relembra que o lributo já foi pagc>quando requerido, no momento da
entrada da mercadoria, caso não h(lUvesse ocorrido tal pagamento a mercadoria estaria retida ou
teria ocorrido falha na autuação praticada pela fisealizução. Diante no inequivoco adimplemento
da autuada c da errônea multu imposta. rcquer a modificação da decisão proferida em primeira
instância e a total improcedência do auto de infração_

Por intermédio do Parceer de N° 70512014 n Consultoria Tributária
afirma que não há razão para tornar nulo o auto em questão, já que o relato está em conformidade
com a infração, assim como não houve infringência das formalidades legais_ A assessora
prossegue seu parecer totalmente de acordo com o julgamento monocrálico, não trazendo às e1aras
novos fatos. Diante disto, opina-se pelo conhecimento do recurso (1fdinário, negando-lhe
provimento, para assim manler a procedência do auto de infração.

Os aulOSforam encaminhados, para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado, que se manife\;IOu pelo acatamenlO do referido parecer, que
dormita às ns. 112/1I5.

Às fls. 119/120 foi apresentado despacho proferido pelo conselheiro
relator, apoiado por unanimidade dos votos do colegiado da I' Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, determinando reali71lção de perícia para "verificar O IançmmmlO da,' no/as jiSCIÚ'
objeto da aalu"',:iio no livro regislro dc entradas ou DIEF da emprcsu autuada" Tal decisão foi
tomada para preservar a busca da verdade dos fatos defendida pelo referido ContenciQ,o, já que
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na defe'>aadministrativa a contribuinte alegou que o auto de infração não se ateve ao fato concreto
e foi elaborado utiliz!U1dodi~p<)<;i[ivosprocedimentais

Foi realizada perícia, acostada às ll~. 1211123, onde o perito
de~ignado não pode analisar os documentos requeridos à contribuinte, que alegou não pos>uí-los,
pois tratava-se de documentos de períodos anteriores a einco anos. Desta forma, o perito procedeu
seu trabalho consulmndo a DlEF, \Jnde constatou que nenhuma das notas fiscais relacionadas às
fls, 24126 dos autos. Portanto, a perieia coneluiu que as notas fiscais de entrada relacionadas não
foram escrituradas na D1EF do contribuinte no pcriodo fiscalizado.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso oficial interposto pela NORDESTE MOTO
PEÇAS LTDA em face de CÉl.UlA DE Ji/LGAMENTO DE I" INSTÂNCIA, objetivando a
refimna da decisão proferida e a declaração de improcedência do auto de infração n', 2011.08406-
7. O presente recurso preenche as condições de admissibilid3de, razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, O wlltribuinte foi autuado por [alia de
esrriluraçãa de not,ujisrais de entrada,ç nO livro registro de entradas de mercadorias, em razão
do não lançamento dc notas fiscais de entradas durante os exercícios de 0512007 a 1212009.

Preliminarmellte, partimos do priocípio de quc toda afirmação
necessita dc urna sustentação, dc urna composição probatória para dar crédito 11afirmaçã\1 arguida
para a formalização inequívoca dos fatlls de foona concreta, entretanto o auditor fMendário não
demonstrou tal aparato de provus. Desta forma convém res<;altar que o Auto de Infração, como
illstrumento dc formalização do crédito tributário, para que vcnha a produzir seus efcitos legais,
deve estar revcstido das formalidadcs legais que constitui requisitos indispcnsávcis 11validade do
ato praticado, sob pena dc caso contrário, acarretar prejuízo 11pretensão. in casu, a pretensão é
manifestamente confusa, inconsistente.

Conccrnente aos requisitos básicos es~enciais à lavratura do Amo dc
Infração, O artigo 33, inciso Xl, do Decretll n° 25.468/99, di~põe o scgninte:
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'Arr. 33 _ () (lUIOde Infroçãoserá numerodo e emUido por meio de
si.,lema eletrÔIÚC(Ide processamento de dados. sem rusura".
entrelinhm ou borrões e d"verá [,olller os s"f!,uintcs elememo.> .
Xl- descrição clara e preciso do falO que m,,{ivou a awuaçi10 C
das cirr:/ill,Mncios em que foi praticado e, se nece,l'sárlo à melhor
elucidaçao do ocorrência, o reglslm dm falOs e eiemcnlO,<
contábeis Cfiscai.'. em anexo ao UUI<>dc infração, ou ai"da.
/mocópla de d(J""metllO' comprobatórios da infração,

Após análiSE acurada dos fatos processuais, é importante destacar
qUEo Auto de Infraçào em lide impossibilita ao contribuinte seu exercício ao contraditório e a
ampla defesa, rcquisitos expressos na Carta Magna da scguinte forma:

Art. 5" Todos s<7oil<"alspnanle a lei, ,I'emdistinção de qualquer
nal1lreza. Karantindo-se aos brasileiros e aos eslra"r.;dros
re,\.idctlleS"O País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade,
à igualdade, à segurança e riprnpriedade, IIOSlermos "el<uinte.<.

L V _ ao.>liIil<allleS,em proce"sa Judicial O" administrarivo, c um
aws(1dos em gerai são u$,\'efl."rados o conlradllório e amplu
defesa, é'Om"S meios e recursos (1 elo. inerellles,

Sabcndo~se que' o Livro Registro dc Entradas mostrou-se ausente
quando requisitad" pelo perito competente, impossibilitando o dcvido direito de defcsa ao qual a
contribuintc é Us!,egurada,nos rcsta declarar a prcscnte autuação como nula, já qllC não pode scr
comprovada indubitavelmente.

Ex p"silis, voto pelo c(mheeimemo do recurso oficial, da~do-Ihe
provimento, eom vistas a reformar a decisão condenatória proferida em primeira instância c
instaurar a NULlDAl)E do auto de infração, contrariamcntc a manifestação oral do reprcsentante
da douta Procuradoria Geral do Estado e o Parcecr da Assessoria Processual Tributária.

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto> em que é recorrente a NORDESTE MOTO
PEÇAS LTDA e recorrido CÉLULA Df-' JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA. A I' Câmara de
Julgamento d" C"nselho de Recur>os Trihutários, após ço~hecer do recurso interposto, resolve
por maioria de votos, dar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela l'
lnstãnda, declarando em grau de preliminar a NULIDADE proccssual, por cerceamcnto do
direito de defesa em razão da ausência do Livro Registro de Entradas, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, contrariamente à manifcstação oral do represcntantc da douta Procuradoria
Geral do Estado. Vcnddo o voto do Conselheiro Manoel Marcelo Augusto Marques Neto,
çontrário oi nulldade arguida.

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos r!~ dc __ ,",~ __ de 2016.

DE

. eira Silva

onselhel a r

J é Gonça v s .e osa-
ü,nselhciro Relator

V~"e~
Y.Lcnn elhelra
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